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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE  

FACULDADE DE MEDICINA      

 

 

 

ADITAMENTO AO EDITAL UNIFICADO CMM Nº 01 / 2024  

(Referente ao ano 2025) 

 

O Diretor da Faculdade de Medicina faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso de 

preenchimento de vagas, referentes ao ano de 2025, para os Cursos de Pós-Graduação Lato 

Sensu em Análises Clínicas, Anestesiologia, Cardiologia, Dermatologia, Gastroenterologia, 

Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar, Hematologia Clínica, Neurologia, Otorrinolaringologia, 

Pediatria e Psiquiatria, na forma deste Edital. 

 

1  Informações Gerais 

1.1 São disponibilizadas as vagas abaixo para os seguintes cursos: 

 

 

 

Curso de 

Especialização 
Vagas Pré-Requisito 

Início 

das 

aulas 

Duração/carga horária 

Análises Clínicas  

26 

Graduação em Medicina, 

Farmácia, Farmácia-Bioquímica, 

Biologia e Biomedicina 

 

04/04/2025 

 

360h 

 

Anestesiologia 

 

 

02 

 

 

Graduação em Medicina 

 

17/03/2025 

 

3 anos 

(8.640 horas) 

 

Cardiologia 

 

20 

 

Graduação  em Medicina  

 

31/03/2025 

 

2 anos 

(3.285 horas)   

 

 

Dermatologia 

 

02 

 

Graduação em Medicina  

 

17/03/2025 

 

3 anos 

(8.190 horas) 

 

 

Gastroenterologia 

 

01 

 

 

Residência Médica ou 

especialização em Clínica Médica 

 

17/03/2025 

2 anos 

(5.760 horas) 



 

 

 

1.2 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos 

estrangeiros. O candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de 

estudante obtido perante o Consulado do Brasil em seu País, além do Certificado de 

Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPEBras – nível intermediário 

superior), que deverá ser apresentado no ato da matrícula. 

1.3 A abertura da turma condiciona-se à matrícula do número mínimo de alunos, conforme 

quadro abaixo: 

 

Curso de Especialização 
Quantidade mínima de alunos matriculados para início 

do curso 

Análises Clínicas 20 

Anestesiologia 01 

Cardiologia 05 

Curso de 

Especialização 
Vagas Pré-Requisito 

Início 

das 

aulas 

Duração/carga horária 

 

 

Gerontologia e Geriatria 

Interdisciplinar 

 

 

Médicos 

10 

Não Médicos 

21 

 

Para os médicos, ter quatro anos 

de prática em clínica médica ou 

ter residência em clínica médica 

(Certificado de residência médica 

ou declaração do período de 

atividade em clínica médica 

supervisionado correspondente a 

mesma carga horária da 

residência, comprovante de 

Estágio supervisionado assinado 

por profissional que tenha RQE 

de Clínica médica) 

Para os não médicos, Graduação  

em todas as áreas (Exceto em 

licenciatura  curta)  

 

 

 

19/03/2025 

 

 

 

1 ano e seis meses 

(1.040 horas) 

 

 

Hematologia Clínica 

 

03 

 

 

Graduação em Medicina 

 

17/03/2025 

 

2 anos  

(3.690 horas) 

 

Neurologia 

 

05 

 

Graduação em Medicina 

 

17/03/2025 

3 anos 

(8640 horas) 

 

Otorrinolaringologia 

 

01 

 

Graduação em Medicina 

 

17/03/2025  

03 anos 

 (8.040 horas)  

 

Pediatria 

 

03 

 

Graduação em Medicina 

 

 

17/03/2025 

 

3 anos  

( 8.400 horas) 

Psiquiatria 06 Graduação em Medicina 

 

 12/05/2025 3 anos  

(8.877 horas) 



 

 

Curso de Especialização 
Quantidade mínima de alunos matriculados para início 

do curso 

Dermatologia 01 

Gastroenterologia 01 

Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar 12 

Hematologia Clínica 01 

Neurologia 01 

Otorrinolaringologia 01 

Pediatria 01 

Psiquiatria 01 

 

1.4 As aulas serão ministradas no modo presencial ou virtual, consoante tabela abaixo:  

Curso de Especialização Dia(s),  horário(s) e frequência(s)*  

Análises Clínicas As aulas serão ministradas de forma quinzenal, no modo presencial, às sextas-feiras, 

entre 18h30 às  21h30, e sábados, de 09h às 17h. 

Anestesiologia As aulas serão ministradas de forma semanal, no modo presencial (teórico-prático) 

ou virtual (teórico), de segunda a  sexta-feira, entre 07h e 19h. As aulas on-line pela 

SBA ocorrerão às terças-feiras, 19h, para o ME1 ou previamente marcadas, em dias 

variados da semana. 

Dermatologia As aulas serão ministradas de forma semanal, no modo presencial, de segunda a  

sexta-feira das 08h às 17h. 

Cardiologia As aulas teóricas serão ministradas às segundas e terças-feiras  no horário das 8h às 

13h, no modo presencial. No segundo ano do curso, os alunos terão atividades 

práticas em serviços de cardiologia no Hospital Universitário Antônio Pedro (Unidade 

coronariana, Enfermarias, Métodos de imagem, Hemodinâmica e outros, conforme 

programação a ser estabelecida). 

Gastroenterologia As aulas serão ministradas  de forma semanal, no modo presencial, de segunda a  

sexta-feira, entre 08h e 17h, normalmente.  

Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar As aulas serão ministradas de forma semanal, no modo  híbrido, às quartas-feiras, no 

horário das 08h às 19h.  

Hematologia Clínica As aulas serão ministradas de forma semanal, no modo  presencial, de segunda a 

sexta-feira, das 08h  às 17h. 

Neurologia As aulas serão ministradas de forma semanal, no modo presencial,  de segunda a 

sexta-feira, das 08h  às 17h. 

Otorrinolaringologia As aulas serão ministradas de forma semanal, no modo  presencial, de segunda a 

sexta-feira, das 08h  às 17h. 

Pediatria As aulas serão ministradas de forma semanal, no modo  presencial, de segunda a 

sexta-feira, das 08h  às 17h. 

Psiquiatria As atividades serão realizadas de forma presencial, de segunda à sexta-feira, das 08h 

às 17h. 

*As aulas serão ministradas conforme horário oficial de Brasília (DF). 



 

 

 

1.5 Os estudantes brasileiros ou estrangeiros com diploma de graduação obtido no exterior 

deverão comprovar, no ato da matrícula, a revalidação do diploma do Brasil para os processos 

seletivos dos cursos de especialização em Análises Clínicas, Anestesiologia, Dermatologia, 

Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar, Hematologia Clínica, Neurologia, 

Otorrinolaringologia e Psiquiatria. 

1.6 Não haverá cobrança de mensalidade para os alunos ingressantes no presente processo 

seletivo. 

2 Do Valor da Taxa, Pagamento e Inscrição 

2.1. O(a) candidato(a) deverá acessar o site do PASSUFF, sitiado no link 

<https://app.uff.br/pasuff>, eleger o curso de que tem interesse, preencher os campos 

solicitados e efetuar o pagamento da taxa, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) nas 

modalidades ofertadas. 

§ único: É isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato cadastrado no CADÚNICO, 

instituído pelo Decreto nº 6.135 de 26 de junho de 2007, devendo apresentar no dia da prova 

escrita, em envelope pardo identificado pelo número de sua inscrição,  o comprovante de que 

o cadastro está devidamente atualizado no site do Consulta Cidadão. 

2.2 Uma vez paga a taxa de inscrição, ou na hipótese de fazer jus ao benefício da isenção legal, 

o(a) candidato(a) deverá proceder à inscrição, que se dará somente via internet, no endereço 

eletrônico <https://app.uff.br/sispos/candidatura>, no período estabelecido no cronograma 

constante do item 12 deste edital.  

2.2.1 O(a) candidato(a) deverá eleger apenas um dos cursos disponíveis, efetuar o login, pela 

conta SOUGOV ou IDUFF, caso já tenha sido aluno da instituição, e preencher os campos 

solicitados. Após, procederá ao upload dos seguintes documentos, devidamente digitalizados, de 

forma legível e clara, no formato pdf: 

2.2.2 Diploma de graduação, frente e verso (registrado ou, no caso de diploma estrangeiro, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de término e 

colação de grau; 

2.2.3 Arquivo digitalizado do documento oficial de identidade, frente e verso, que conste a 

naturalidade, não admitida a CNH; 

2.2.5 Arquivo digitalizado do CPF. 

2.3 No dia de realização da prova escrita, 10/02/2025, o(a) candidato(a) deverá apresentar a 

cópia dos seguintes documentos, devidamente acondicionados em envelope pardo, contendo no 

seu exterior, o número de sua inscrição: 

2.3.1 Curriculum vitae; 

2.3.2 Comprovantes dos títulos declarados nos currículos, neles compreendidos os itens 

pontuáveis, conforme o barema do curso pretendido; 

2.3.3 Histórico Escolar ou seu equivalente, se expedido por instituição estrangeira, devidamente 

traduzido. 



 

 

2.4 Caso o (a) candidato(a) não apresente a documentação ou a mesma esteja incompleta, a 

comissão avaliadora do curso correspondente poderá autorizar a entrega, no prazo máximo e 

improrrogável de 3 (três) dias úteis, na sede da Secretaria Geral dos Cursos de Especialização, 

localizada no sexto andar do prédio da Faculdade de Medicina, no horário de 09:00 h às 15:00 

h. 

§ único Se oportunizado o prazo e o(a) candidato(a) se mantiver inerte, será atribuída nota 0 à 

fase de análise curricular, no caso de ausência completa de documentação, ou serão avaliadas 

apenas as cópias de comprovantes entregues, no caso de documentação incompleta. 

2.5 A organização do presente certame não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 

impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, 

seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que 

impossibilitem o envio.  

§ único. Havendo qualquer dificuldade de ordem sistêmica durante o processo de inscrição, o(a) 

candidato deverá, primeiro, reportá-la à Superintendência de Tecnologia da Informação, através 

do e-mail atendimento@id.uff.br ou pelo telefone: 2629-2042 - opção 3, anexando o print da 

tela com o erro, nome e CPF. 

 

3 Da Homologação das Inscrições, do Local e Aplicação das Provas 

3.1. A homologação das inscrições será informada no dia  05/02/2025, a partir de 15h, no site 

www.editais.uff.br. 

3.2 Todas as fases da seleção ocorrerão na Rua Ataíde Parreiras, nº 100,  Bairro de Fátima, no 

município de Niterói, sede da Faculdade de Medicina, exceto a de entrevista do curso de 

especialização em Cardiologia, que se dará nas dependências do Hospital Universitário Antônio 

Pedro, localizado na Avenida Marquês de Paraná, 303, Centro, no município de Niterói. 

3.2.1 Até as 17h do dia 07/02/2025, será informado, por e-mail e no site www.editais.uff.br,  o 

número da sala e o andar em que haverá a aplicação da prova escrita. 

3.2.2 Até as 17h do dia 21/02/2025, será informado, por e-mail e no site www.editais.uff.br,  o 

horário, número da sala e o andar em que haverá a aplicação da entrevista e/ou análise 

curricular. 

 

4 Das Formas de Seleção 

4.1 Os instrumentos de Seleção compreendem a prova escrita (eliminatória e classificatória até 

o triplo do número de vagas) e Entrevista e/ou Análise de Currículo (classificatória). 

 

5 Da Apresentação ao Local de Prova Escrita 

5.1  O candidato deverá comparecer no endereço informado no item 3.2, para participação no 

processo seletivo com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para seu início, 

munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, do 

documento de identidade original e dos documentos impressos, mencionados no item 2.3 . É 

permitido  o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das 

provas escritas, porém serão corrigidas somente as questões preenchidas em caneta 

esferográfica, azul ou preta. 



 

 

 

5.1.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 

eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos 

vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de 

identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de identidade. 

5.2 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local 

de realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática 

do candidato do concurso público.  

5.3 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e 

a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e similares. 

5.4 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for 

surpreendido portando: a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas 

calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, 

ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, 

chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) 

qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.; b) 

óculos escuros, protetor auricular; c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 

boné, gorro etc. 

 

6 Do Dia, Horário de Aplicação da Prova escrita e o Conteúdo Programático 

6.1 A prova escrita será aplicada no dia 10/02/2025, no horário de 09h a 12h, podendo o(a) 

candidato(a) retirar-se da sala somente após decorrido sessenta minutos do seu início.  

§ único. Em nenhuma hipótese, será permitido o ingresso de candidato após o início da aplicação 

de prova. 

6.2 O conteúdo programático da prova escrita de cada curso pode ser consultado no Anexo III. 

 

7 Do Recurso ao Resultado da Prova Escrita e do Resultado ao Recurso 

7.1 No dia 14/02/2025, será divulgado o resultado da  prova escrita, cabendo ao candidato, se 

houver irresignação, preencher formulário recursal, nos moldes do Anexo V, assiná-lo, 

preferencialmente com o certificado da conta GOV.BR, e enviá-lo por e-mail, no formato pdf, 

para o endereço <sgpg.cmm@id.uff.br>, até às 23h59min do dia 17/02/2025. 

7.1.1 A protocolização de recurso após a data acima, a ausência de assinatura, por certificado ou 

feita manualmente, ou em formato diverso do PDF impossibilitará o seu conhecimento, sendo 

indeferido de ofício. 

7.1.2 Para assinar eletronicamente o formulário de recurso com a conta GOV.BR, o (a) 

candidato(a) deverá acessar o site <https://bit.ly/3Ncq3C5> e seguir as instruções nele contidas. 

7.2 O resultado do recurso da prova escrita será disponibilizado exclusivamente no Portal dos 

Editais, a partir das 10h do dia 21/02/2025. 

 

 



 

 

8 Da Realização da  Entrevista (exceto para o Curso de Especialização em Análises Clínicas) e da 

Análise Curricular (exceto para o Curso de Especialização em Cardiologia), vide Anexos I e II 

8.1 Tendo sido classificado para a etapa seguinte, com ressalva do parágrafo segundo, o(a) 

candidato(a) deverá comparecer na sede da Faculdade de Medicina para participar da entrevista 

e/ou análise curricular, portando, em qualquer caso, os originais dos títulos e demais 

comprovantes pontuáveis, conforme o curso escolhido, além da cédula de identidade original e 

caneta preta e/ou azul. 

Parágrafo primeiro. A segunda etapa será realizada entre os dias 24/02/2025 a 26/02/2025, em 

horário comercial, conforme disponibilidade de cada banca do concurso. 

Parágrafo segundo. A fase de entrevista do curso de especialização em cardiologia será realizada 

nas dependências do Hospital Universitário Antônio Pedro. 

Parágrafo terceiro. A entrevista, realizada individualmente, terá duração máxima de 20 (vinte) 

minutos, sendo o tempo máximo de 5 (cinco) minutos destinados à apresentação por parte do 

candidato e o tempo mínimo de 10 (dez) minutos destinados à arguição do candidato pela 

Comissão Examinadora, momento no qual serão avaliados os seguintes pontos: 

a)  clareza em relação ao curso/objetivos acadêmicos e profissionais; 

b) capacidade argumentativa e nível de conhecimento na área de atuação da seleção; 

c) disponibilidade para as atividades do curso em relação às atividades já exercidas pelo 

candidato.  

8.2 A Secretaria Geral dos Cursos de Especialização comunicará aos candidatos, nos termos do 

item 3.2, o dia, local  e hora de realização desta fase, por e-mail e no Portal dos Editais. 

 

9 Do Recurso ao Resultado da Análise Curricular (exceto para o Curso de Especialização em 

Cardiologia) 

9.1 No dia 27/02/2025, será divulgado o resultado da  segunda etapa, cabendo ao candidato, se 

houver irresignação, preencher formulário recursal, nos moldes do Anexo V, assiná-lo, 

preferencialmente com o certificado da conta GOV.BR, e enviá-lo, no formato pdf, para o e-mail 

<sgpg.cmm@id.uff.br>, até às 23h59min do dia 28/02/2024. 

9.1.1 A protocolização de recurso após a data acima, a ausência de assinatura, por certificado ou 

feita manualmente, ou em formato diverso do PDF impossibilitará o seu conhecimento, sendo 

indeferido de ofício. 

9.1.2 Para assinar eletronicamente o formulário de recurso com a conta GOV.BR, o (a) 

candidato(a) deverá acessar o site <https://bit.ly/3Ncq3C5> e seguir as instruções nele contidas. 

 

10 Da Divulgação do resultado dos pedidos de recurso e do resultado final 

10.1 Data: 10/03/2025 

10.1.1 Horário: 13h        

10.1.2 Local: O resultado dos pedidos de recurso e do resultado final será divulgado através do 

endereço eletrônico: www.editais.uff.br. 

 



 

 

11 Da Designação da Banca examinadora 

11.1 A banca responsável pelo processo seletivo de cada curso será divulgada a partir do dia 

31/01/2025, no Portal dos Editais, situado no endereço eletrônico < www.editais.uff.br>. 

 

 

12. Do Cronograma  

 

12.1 O processo seletivo será regido pelo seguinte calendário: 

 

ETAPA PERÍODO  

Inscrições  De 10h do dia 01/01/2025 até 23h59min do 

dia 29/01/2025 

Período de pagamento das inscrições 01/01/2025 a 29/01/2025, conforme horário 

válido para pagamento disponibilizado pelo 

PASSUFF (item 2.1). 

Homologação das inscrições A partir de 15h do dia 05/02/2025 

Prova escrita e entrega de cópia dos 

comprovantes exigidos para a fase de análise 

curricular 

10/02/2025, no horário de 09h às 12h 

Resultado da prova escrita  A partir de 10 h, no dia 14/02/2025 

Recurso para prova escrita  Do dia 14/02/2025 até 23h59min 

do dia 17/02/2025  

Resultado do recurso da prova escrita A partir de 10h do dia 21/02/2015 

Entrevista e Análise de Currículo 24/02/2025 a 26/02/2025, com distribuição de 

dia e horário para cada curso de 

especialização 

Resultado da Entrevista e Análise de Currículo A partir de 10h do dia 27/02/2025 

Recurso para prova de análise de currículo. Do dia 27/02/2025 até 23h59min 

do dia 28/02/2025  

Divulgação do resultado dos pedidos de 

recurso e do resultado final 

A partir de 13h do dia 10/03/2025 

Recepção aos alunos aprovados 14/03/2025, no horário provável de 09h às 

12h 

  

 



 

 

13 Da Matrícula 

 

13.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem 

decrescente até o preenchimento das vagas. 

13.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

13.2.1 Maior Nota na prova de Conhecimentos Específicos (Prova escrita). 

13.2.2 Maior Nota na avaliação do Curriculum Vitae, exceto para a Especialização em Cardiologia.  

13.2.3 Maior Nota da Entrevista, somente para a Especialização em Cardiologia. 

13.2.4 Maior Idade. 

13.3 Os candidatos estrangeiros aprovados deverão apresentar: 

13.3.1 Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPEBras – nível 

intermediário superior - item 1.1); 

13.3.2 Comprovante de revalidação do diploma para os Cursos de Especialização elencados no 

item 1.5. 

14. Disposições gerais 

 

14.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (sete) na prova 

escrita, nos Cursos de Especialização em Anestesiologia, Dermatologia, Gastroenterologia, 

Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar, Hematologia Clínica, Neurologia, Otorrinolaringologia, 

Pediatria, Psiquiatria.  

14.2 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 6,0 (seis) na prova 

escrita, nos Cursos de Especialização em Análises Clínicas e Cardiologia. 

14.3 Será convocado para a entrevista e análise de currículo apenas o triplo do número de 

candidatos relacionados às vagas ofertadas. 

 

14.4 Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) que se ausentar em quaisquer dos 

instrumentos de Seleção (Prova Escrita, Entrevista ou Análise de Currículo). 

 

14.5 O ato de matrícula no curso caracteriza a anuência com os termos do regulamento interno 

e com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

14.6 Reservam-se 10 % (dez por cento) das vagas para servidores técnico-administrativos e 

docentes da UFF que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção 

do pagamento de taxas, conforme Resolução 838/2022 do CUV, art. 10º, inciso IV.  

14.7 O prazo de duração da turma se dá conforme a natureza de cada curso, nos termos do Anexo 

IV.   

 

 



 

 

14.8 A emissão do certificado é condicionada à integralização de todas as disciplinas do curso, 

dentro do prazo máximo permitido, incluído o período de trancamento, nos termos da Resolução 

CEPEX nº 838, de 30 de março de 2022. 

 

Niterói, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

ADAUTO DUTRA MORAES BARBOSA 

Diretor da Faculdade de Medicina



 

 

ANEXO I – FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À PROVA DE ANÁLISE DE 

CURRÍCULO POR CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO (todas as especializações, exceto para a 

Especialização em Cardiologia) 

 

 

ESPECIALIZAÇÃO EM ANÁLISES CLÍNICAS 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA  

Participação em Programa de Iniciação Científica 0,5 ponto por programa 

 

2,0 

Monitoria com prova de seleção 0,5 ponto por monitoria (mínimo de seis meses para 

cada monitoria) 

 

1,0 

Apresentação de trabalhos científicos em eventos 

acadêmicos na área de AC OU DIAGNÓSTICO 

0,2 ponto por trabalho 1,0 

Publicação de trabalhos científicos na área de AC OU 

DIAGNÓSTICO 

0,5 ponto por trabalho 

 

2,0 

Experiência profissional/atividade de extensão/residência 

médica na área de AC OU 

DIAGNÓSTICO 

0,5 ponto por ano de trabalho 

 

2,0 

Palestras, conferências ou cursos ministrados 

 

0,5 ponto por evento 2,0 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM ANESTESIOLOGIA 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Residência Médica ou Pós-Graduação em áreas afins 4,0 pontos 4,0 

Plantão no Serviço de Emergência, CTI ou UCO 

(Serviço Público) 
 1,0  ponto por ano de plantão 

 

 

2,0 

Participação em Programa de Iniciação Científica 0,5 ponto por programa 

 
1,0  

Monitoria com prova de seleção e um mínimo de 6 meses 

para cada monitoria 

 0,5 ponto por monitoria 1,0  

Apresentação de Trabalhos Científicos em Congressos, 

Seminários e Simpósios na Área de Medicina  

0,2 ponto por trabalho 

 
1,0  

Publicação de Trabalhos Científicos na Área de Medicina 0,5 ponto por publicação 1,0 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM DERMATOLOGIA 

QUESITO  Máximo 

 

Cada Total 

Residência médica em clínica médica 1 ponto 1,00 1,00 

Pós-Graduação reconhecida AMB  
1 ponto 

1,00 1,00 

Residência médica em outras especialidades 

 

1 ponto 1,00 1,00 

Monitoria em qualquer área da Medicina, mínimo 6 meses 

(oficial ou voluntária) 

1 ponto 0,50 0,50 

Iniciação científica em qualquer área médica 1 ponto 0,50 0,50 

Publicação em Revista Científica Indexada Pubmed ou 

capítulo de livro de medicina 

4 pontos 1,00 4,00 

Publicações em revista científica indexada por outras bases 

de dados, não Pubmed  

4 pontos 0,25 1,00 

Trabalhos apresentados em congressos Médicos (posters, 

oral) 

4 pontos 0,25 1,00 



 

 

 

ESPECIALIZAÇÃO EM GASTROENTEROLOGIA 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Participação em Programa de Iniciação Científica 0,5 ponto por programa 2,0 

Monitoria com prova de seleção  0,5 ponto por monitoria (mínimo de seis 

meses para cada monitoria) 
1,0 

Apresentação de Trabalhos Científicos em  

eventos acadêmicos na área de Medicina  

0,2 ponto por trabalho 

 
1,0  

Publicação de trabalhos científicos na área de Medicina  0,5 ponto por trabalho 2,0  

Experiência profissional: Serviço de Emergência, CTI ou 

UCO (Unidade Coronariana)  

0,5 ponto por trabalho 

 
2,0  

Palestras, conferências ou cursos ministrados  0,5 ponto por evento 2,0 

 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM GERONTOLOGIA E GERIATRIA INTERDISCIPLINAR 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Participação em Programa de Iniciação Científica 0,5 ponto por programa 1,0 

Monitoria com prova de seleção 0,5 ponto por monitoria (mínimo 

de seis meses para cada monitoria) 

 

1,0 

Apresentação de trabalhos científicos em eventos 

acadêmicos nas áreas afins ao concurso especialmente 

na(o) Medicina Clínica ou Geriatria e/ou Gerontologia ou 

Envelhecimento 

0,2 ponto por trabalho 2,0 

Publicação de trabalhos científicos nas áreas afins ao 

concurso especialmente na(o) Medicina Clínica ou Geriatria 

ou Gerontologia ou Envelhecimento. Publicação de artigos 

e capítulo de livros 

0,5 ponto por trabalho 1,5 

Experiência profissional/atividade de extensão/residência 

médica nas áreas afins ao concurso especialmente na(o) 

Medicina Clínica ou Geriatria ou Gerontologia ou 

Envelhecimento 

0,5 ponto por ano de trabalho 1,5 

Palestras, conferências ou cursos ministrados 0,5 ponto por evento 1,0 

Atuação em Grupos e/ou Equipes Multiprofissionais e de 

Idosos 

0,5 ponto por evento (mínimo de um 

ano para cada) 
1,0 

Aprovações em concurso público e Cursos de Graduação, 

Pós-graduação e Extensão. 

0,5 ponto por evento 1,0 

 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM HEMATOLOGIA CLÍNICA 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Residência Médica 4,0 pontos 4,0 

Plantão no Serviço de Emergência, CTI ou UCO 

(Serviço Público) 

 2,0  pontos 

 
2,0 

Participação em Programa de Iniciação Científica 1,0 ponto 

 
1,0  

Monitoria com prova de seleção e um mínimo de 6 meses 

para cada monitoria 

 1,0 ponto 1,0  

Apresentação de Trabalhos Científicos em Congressos, 

Seminários e Simpósios na Área de Medicina 

1,0 ponto 1,0 

Publicação de Trabalhos Científicos na Área de Medicina  1,0 ponto 

 
1,0  



 

 

ESPECIALIZAÇÃO EM NEUROLOGIA 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Estágio (plantão) no Serviço de Emergência, CTI ou UCO 

(Serviço Público) 

5 Pontos para cada estágio (plantão) - 

mínimo de 6 meses  

10 pontos 

Participação em Programa de Iniciação Científica 5 pontos por programa 10 pontos 

Monitoria com prova de seleção (mín. 6 meses ou 1 período 

letivo / cada) 

5 pontos por período letivo 10 pontos 

Aprovação Concurso Público para Médicos 5 pontos por concurso 5 pontos 

Participação em Congressos, Seminários e Simpósios Área: 

Medicina 

2,5 pontos por evento em qualquer área da 

medicina 

5 pontos por evento na área da neurologia 

15 pontos 

Apresentação Trabalhos Científicos (pôster, tema livre) 

Congressos, Seminários e Simpósios. Área: Medicina 

2,5 pontos por trabalho em qualquer área 

da medicina 

5 pontos por trabalho na área da neurologia 

15 pontos 

Palestras, conferências ou cursos ministrados Área: 

Medicina  

2,5 pontos quando ministrados em 

qualquer área da medicina 

5 pontos quando ministrados na área da 

neurologia 

10 pontos 

Publicação de Trabalhos Científicos completos Área: 

Medicina  

Revistas indexadas: 2,5 pontos (tema de 

qualquer área da medicina); 5 pontos (tema 

da área da neurologia) 

15 pontos 

Participação em programa de extensão (6 meses a um ano) 

Área: Medicina  

2,5 pontos por programa (em qualquer área 

da medicina) 

5 pontos por programa (na área da 

neurologia) 

10 pontos 

 

 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO  

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

 

Participação em Programa de Iniciação Científica 0,5 ponto por programa 2,0 

Monitoria com prova de seleção 0,5 ponto por monitoria (mínimo de seis 

meses para cada monitoria) 

1,0 

Apresentação de trabalhos científicos em eventos acadêmicos 

na área de Medicina 

0,2 ponto por trabalho 1,0 

Publicação de trabalhos científicos na área de 

OTORRINOLARINGOLOGIA 

0,5 ponto por trabalho 2,0 

Experiência profissional/atividade de extensão/residência 

médica na área de Clínica Médica ou Cirurgia Geral 

0,5 ponto por ano de trabalho 2,0 

Palestras, conferências ou cursos ministrados 0,5 ponto por evento 2,0 

 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM PEDIATRIA 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Plantão no Serviço de Emergência, CTI ou UCO (Serviço 

Público) 
Seis Meses = 10 pontos  

20 

Doze Meses = 20 pontos 

Participação em Programa de Iniciação Científica 
05 pontos 

10 

Monitoria com prova de seleção e um mínimo de 6 meses 

para cada monitoria 

Uma monitoria = 10 pontos  

20 

Duas monitorias ou mais = 20 pontos 



 

 

ESPECIALIZAÇÃO EM PEDIATRIA (CONTINUAÇÃO) 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Participação em Congressos, Seminários e Simpósios na 

Área de Medicina 

05 pontos 10 

Apresentação de Trabalhos Científicos em Congressos, 

Seminários e Simpósios na Área de Medicina  

Um trabalho = 05 pontos 25 

Publicação de Trabalhos Científicos na Área de Medicina  Um trabalho = 15 pontos 15 

 

 

ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA 

QUESITO  CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  

Residência Médica ou Pós-Graduação por sociedades de 

especialidades conveniadas à AMB 
4,0 pontos 

4,0 

Plantão no Serviço de Emergência, Psiquiatria, CTI ou 

UCO (Serviço Público) 
1,0  ponto por ano de plantão  

2,0 

Participação em Programa de Iniciação Científica 0,5 ponto por programa 1,0 

Monitoria com prova de seleção e um mínimo de 6 meses 

para cada monitoria  

0,5 ponto por monitoria 1,0 

Publicação de Trabalhos Científicos e resumos de 

congresso na Área de Medicina  

1,0 pontos 2,0 

 

ANEXO II - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA (todas as especializações, exceto 

para a Especialização em Análises Clínicas) 

 

 

QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

PONTUAÇÃO CONCEDIDA 

 

Para uso exclusivo da BANCA 

EXAMINADORA 

Clareza em relação ao curso/objetivos 

acadêmicos e profissionais 
3,0  

Capacidade argumentativa e nível de 

conhecimento na área de atuação da seleção 
4,0  

Disponibilidade para as atividades do curso 

em relação às atividades já exercidas pelo 

candidato 

 

3,0  

NOTA FINAL  



 

 

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E REFERÊNCIAS 

 

Especialização em Análises Clínicas 

BIOQUÍMICA: 1. Controle de qualidade em exames laboratoriais; 2. Métodos diagnósticos de avaliação 

de proteínas plasmáticas e urinárias; 3. Enzimas de interesse clínico; 4. Diagnóstico laboratorial de 

dislipidemias; 5. Diagnóstico de doenças cardiovasculares; 6. Diagnóstico laboratorial de doenças 

hepatobiliares; 7. Diagnóstico laboratorial das doenças endócrinas; 8. Diagnóstico laboratorial de 

doenças renais. 

Referências: 

BURTIS, C.A.; ASHWOOD, R.E. Tietz: Textbook of Clinical Chemistry and Molecular Biology. 5 th. ed. 

Pennsylvania, USA: W.B. Saunders Company, 2013. 

BURTIS, C.A.; ASHWOOD, R.E. Tietz: Fundamentos de Química Clínica. 6 a. ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 

2008. 

GAW, A.; COWAN, R.A.; O’REILLY, D.S.T.J.; STEWART, M.J.; SHEPHERED, J. Bioquímica Cínica – Um Texto 

Ilustrado. 5ª Ed. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 2015. 

HENRY, J.B. Clinical Diagnosis and Management by Laboratory Methods. 22 nd .ed. Pennsylvania, USA: 

W.B. Saunders Company, 2011. 

HEMATOLOGIA: 1. A(s) questão(ões) versarão sobre os principais exames laboratoriais em Hematologia 

Clínica, tipos celulares investigados e interpretações dos exames. 

Referências: 

RIBEIRO, Georgina Severo. Manual de hematologia. 1. ed. Vitória: EDUFF, 2021. 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/anexo1_Caderno_de_Apoio_a_C

oleta_Laboratorial_Versao_12_06_2023_compressed.pdf (Páginas 85 a 91). 

IMUNOLOGIA: 1. Introdução ao Sistema imune, relembrando conceitos fundamentais; 2. Estudo das 

principais técnicas utilizadas em imunodiagnóstico; 3. Controle de qualidade em imunologia, técnicas 

de coleta e armazenamento de amostras e liberação de laudos em imunologia; 4. Diagnóstico sorológico 

de doenças infecciosas. 5. Laboratório de imunologia na triagem neonatal; 6. Imunodiagnóstico de 

doenças neoplásicas; 7. Imunodeficiências. 8. Diagnóstico laboratorial de doenças autoimunes. 

Referências: 

Ferreira et al. Diagnóstico das principais doenças infecciosas e autoimunes. Editora Guanabara Koogan, 

2013. 

Santos et al. Virologia Humana. 3a Edição, Guanabara Koogan, 2015. 

Abbas et al. Imunologia Celular e Molecular. Guanabara Koogan, 2019. 

Vaz et al. Imunoensaios: Fundamentos e aplicações. Guanabara Koogan, 2018. 

MICROBIOLOGIA: 1. Métodos microbiológicos (colorações (Gram e Ziehl-Neelsen)/meios de cultura 

(Ágar sangue, Chocolate, Thayer-Martin, Manitol Salgado, MacConkey, Eosina Azul de Metileno, 

Mueller Hinton); 2. Características morfo-tintoriais dos principais patógenos humanos (Staphylococcus 

aureus, Streptococcus pyogenes, S. agalactiae, S. pneumoniae, Enterococcus spp., Enterobacterales; 

Pseudomonas aeruginosa, Acinetobacter spp., Neisseria spp, Treponema pallidum, Mycobacterium 

tuberculosis); 3. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos (microdiluição em caldo, disco-difusão e 

fita-gradiente: vantagens e limitações de cada método). 

Referências:  

PROCOP ,G.W.; CHURCH , D.L.; HALL,  G S .; JANDA,   W. M.; KONEMAN, E. W.;  SCHRECKENBERGER , 

P.C.; WOODS, G. L. Diagnóstico Microbiológico. Editora Guanabara-Koogan, 7ª Edição, 1860 p., 2018.  

OPLUSTIL, C. P., ZOCCOLI, C. M., TOBOUTI, N. R.; SCHEFFER, M.C. Procedimentos Básicos em 

Microbiologia Clínica, Editora Sarvier, 4ª Edição, 756 p. – 2020. 

PARASITOLOGIA: 1. Protozoários e helmintos de importância médica, bem como os métodos e técnicas 

empregados para sua correta identificação e diagnóstico parasitológico. 

Referências: 

NEVES, D.P; MELO; A.L.; GENARO, O.; LINARDI, P.M., Parasitologia Humana. 12a. ed. Livraria Atheneu 



 

 

Editora, São Paulo, 2012. 

REY, L. Parasitologia. 4a. ed. Ed. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 2008. 

VERONESI, R & FOCACCIA, R. Tratado de Infectologia. Ed. Atheneu, 4a ed., 2010. 

CIMERMAN, B. e CIMERMAN, S. Parasitologia Humana e Seus Fundamentos Gerais. Livraria Atheneu 

Editora, 2a ed., São Paulo, 2002. 

REY, L. As Bases da Parasitologia Médica. 3a. ed. Ed. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 2011. 

LIMA, A.O.; SOARES, J.B.; GRECO, J.B.; GALIZI, J. &amp; CANÇADO, J.R. Métodos de Laboratório 

Aplicados à Clínica - Técnica e Interpretação. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 7a ed., 2001. 

DE CARLI, G.A. Parasitologia Clínica. Livraria Atheneu Editora, São Paulo, 2007. 

AMATO NETO, V.; CORRÊA, L.L. Exame parasitológico das fezes. 5. ed. São Paulo: Sarvier, 1991.  

Especialização em Anestesiologia 

Conteúdo Programático: 

1. Ética Médica e Bioética; 2. Avaliação pré-operatória/pré-anestésica; 3. Sistema Nervoso Autônomo e 

sistema nervoso central; 4. Farmacologia geral; 5. Fisiologia e farmacologia cardiovascular; 6. Fisiologia 

e Farmacologia respiratória; 7. Fisiologia e farmacologia renal; 8. Vias aéreas e preditores de via aérea 

difícil; 9. Sistema endócrino e sistema gastrointestinal; 10. Parada cardíaca e reanimação 

Cardiopulmonar; 11. O Paciente de terapia intensiva, oxigenioterapia e ventilação mecânica; 12. 

Emergências médicas. 

Referências:   

CANGIANI, Leandro; et al. Tratado de Anestesiologia SAESP. 9. ed. São Paulo: Editora dos Editores, 

Eirelli, 2021. 

MANICA, J. Anestesiologia. 4. ed. Rio Grande do Sul: Artmed, 2017. 

MORGAN, G. E.; MIKHAIL, M. S. Clinical Anesthesiology. 7th ed. New York: McGraw Hill, 2022. 

 

Especialização em Cardiologia 

Conteúdo Programático: 

I. Fundamentos da Cardiologia 

1. Anatomia do Coração: Estruturas cardíacas; Vascularização do coração; 2. Fisiologia Cardíaca: Ciclo 

cardíaco; Condução elétrica do coração; Regulação da frequência cardíaca; 3. Fisiopatologia 

Cardiovascular: Mecanismos de doenças cardiovasculares; Resposta do sistema cardiovascular a 

estresses;  

II. Doenças Cardiovasculares 

1. 1.Doença Arterial Coronariana (DAC): Fatores de risco; Diagnóstico e tratamento; Síndromes 

coronarianas agudas; 2. Insuficiência Cardíaca: Classificação e estágios, Diagnóstico diferencial; Terapias 

farmacológicas e não farmacológicas; 3. Arritmias Cardíacas: Tipos de arritmias; Diagnóstico (ECG, 

Holter); Tratamento (medicamentoso, dispositivos); 4. Doenças Valvulares: Estenose e insuficiência 

valvular; Abordagem cirúrgica e não cirúrgica; 5.  Hipertensão Arterial: Classificação e epidemiologia; 

Manejo farmacológico e não farmacológico. 

III. Exames Diagnósticos 

1.Eletrocardiograma (ECG): Interpretação de ECG; Principais arritmias e suas características; 2. 

Ecocardiograma: Indicações e técnica; Interpretação de resultados; 3. Testes de Estresse: Indicações e 

contraindicações; Interpretação dos resultados; 4. Outros Exames (Holter, Monitoramento Pressórico, 

Angiografia); Indicações e interpretação. 

IV. Tratamento e Manejo de Pacientes 

1.Farmacoterapia: Classes de medicamentos cardiovasculares; Efeitos colaterais e interações; 2. 

Terapias Invasivas: Cateterismo cardíaco; Cirurgia cardíaca; 3. Prevenção de Doenças Cardiovasculares: 

Abordagens em saúde pública; Modificações no estilo de vida; 4. Cuidados Paliativos em Cardiologia: 

Abordagem multidisciplinar; Gestão de sintomas e qualidade de vida. 

V. Aspectos Éticos e Legais 



 

 

1. Consentimento informado; 2. Diretrizes para a prática médica; 3. Questões éticas no tratamento de 

doenças cardiovasculares. 

Referências: 

SOCIETY BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. Livro Texto da Sociedade Brasileira de Cardiologia. 3. ed. São  

Paulo: Sociedade Brasileira de Cardiologia, 2021. 

MANN, D. L.; ZIPES, D. P.; LIBBY, P.; BONOW, R. O. Braunwald: Tratado de Doenças Cardiovasculares. 

11. ed. São Paulo: Manole, 2022. 

Especialização em Dermatologia 

Conteúdo Programático: 

1. Anatomia e fisiologia da pele; 2. Alterações fisiológicas da pele da criança, adolescente, adulto e 

idoso; 3. Acne; 4. Buloses; 5. Colagenases; 6. Dermatoses metabólicas; 7. Dermatoses por 

imunodeficiências; 8. Dermatoses ocupacionais; 9. Dermatoviroses; 10. Dermatozoonoses; 11. Doenças 

granulomatosas; 12. DST / IST; 13. Eczemas e doenças eritemato-escamosas, eritrodermias; 14. 

Erupções por drogas; 15. Farmacodermias; 16. Fotodermatoses; 17. Genodermatoses; 18. Hanseníase; 

19. Leishmaniose; 20. Lesões elementares; 21. Micoses subcutâneas e sistêmicas; 22. Micoses 

superficiais; 23. Piodermites 24. Terapêutica Dermatológica, interações medicamentosas principais, 

efeitos colaterais dos tratamentos; 25. Psoríase; 26. Semiologia e métodos complementares; 27. 

Tuberculose cutânea e microbacterioses; 28. Tumores cutâneos; 29. Urgências dermatológicas; 30. 

Urticárias; 31. Doenças que acometem o couro cabeludo; 32. Líquen Plano e erupções liquenóides; 33. 

Sarcoidose e outras doenças granulomatosas não infecciosas.; 34. Doenças do couro cabeludo. 

Referências: 

AZULAY, Rubem David. Dermatologia. 8. ed. São Paulo: Editora, [s.d.]. 

FITZPATRICK, Thomas B. Livro Texto e Atlas de Dermatologia. 7. ed. São Paulo: [s.n.], [s.d.]. 

ROOK, A.; WILKINSON, D. S.; EBLE, J. Rook’s Textbook of Dermatology. 9. ed. Oxford: Wiley-Blackwell, 

[s.d.]. 

BOLOGNIA, Jean L.; JORIZZO, Joseph L. Dermatologia. 3. ed. [s.l.]: [s.n.], [s.d.]. 

 

Especialização em Gastroenterologia 

Conteúdo programático: 

1. Doença do refluxo gastroesofágico; 2. Úlcera péptica; 3. Tumores malignos do tubo digestório; 4. 

Pancreatite aguda e crônica; 5. Diarreia aguda e crônica; 6. Cirrose hepática 7. Hemorragia digestiva;  

8. Doença Litiásica Biliar; 9. Hepatites agudas e crônicas. 

Referências: 

ZATERKA, Shlioma; EISIG, Jaime Natan. Tratado de Gastroenterologia: da Graduação à Pós-Graduação. 

2. ed. São Paulo: Atheneu, 2016. 

Especialização em Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL ( para todos os candidatos): 

1- Conceitos básicos sobre o envelhecimento; 2-Análise  crítica das principais políticas públicas para o 

idoso.  

Referências : 

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de atenção básica nº 19: envelhecimento e saúde da pessoa 

idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 

BRASIL. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. Pacto pela Saúde 2006. Brasília, 2006. 

BRASIL. Portaria nº 2.528, de 19 de outubro de 2006. Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa. 

Brasília, 2006. 

BRASIL. Decreto nº 8.114, de 30 de setembro de 2013. Brasília, 2013. 

 

Para os médicos, exclusivamente 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL 



 

 

Conhecimento da medicina clínica e suas particularidades por sistemas (específico para médicos) 

REFERÊNCIAS: HARRISON, T. R.; LOSCALZO, J.; FAUCI, A. S. Medicina Interna. 21. ed. São Paulo: McGraw-

Hill, 2016. 

Especialização em Hematologia Clínica 

Conteúdo Programático:  

1. Anemias; 2. Leucemias; 3. Linfomas; 4. Síndromes mielodisplásicas; 5. Distúrbios mieloproliferativos; 

6. Hemostasia e distúrbios hemorrágicos: vasculares e plaquetários; 7. Distúrbios da coagulação; 8. 

Trombofilias; 9. Mieloma e doenças relacionadas; 10. Hemoterapia e doação de sangue; 11. Transplante 

de medula óssea. 

Referências: 

HOFFMAN, R. et al. Hematology: Basic Principles and Practice. 8. ed. Elsevier, 2022. 

GREER, J. P. et al. Wintrobe’s Clinical Hematology. 14. ed. Wolters Kluwer, 2018. 

KAUSHANSKY, K. et al. William’s Hematology. 10. ed. McGraw Hill, 2021. 

GOLDMAN, L.; COONEY, K. A. Goldman-Cecil Medicine. 27. ed. Elsevier, 2023. 

LOSCALZO, J. et al. Harrison’s Principles of Internal Medicine. 21. ed. McGraw Hill, 2022. 

Especialização em Neurologia 

Conteúdo Programático:  

1. Conceitos básicos de neuroanatomia e neurofisiologia; 2. Cefaleias; 3. Acidentes Vasculares 

Cerebrais; 4. Epilepsias;  5. Demências; 6. Dor; 7. Neuropatias Periféricas; 8. Miopatias;  9. Transtornos 

do Sono; 10. Métodos Gráficos em Neurologia (EEG ENMG); 11. Disautonomias; 12. Neuropediatria 

(Noções básicas); 13. Psicofarmacologia; 14. Transtornos do Humor; 15. Genética e Neurologia; 16. 

Doenças degenerativas, trauma encefálico e medular, meningites e doenças infecciosas do SNC e 

periférico; 17. Mielopatias. 

Referências: 

ADAM, R.D.; VICTOR, M. Princípios de neurologia. 12. ed. São Paulo: McGraw-Hill, 2014. 

ROWLAND, L. P.; MERRIT. Tratado de neurologia. 13. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2018. 

Especialização em Otorrinolaringologia 

Conteúdo Programático:  

1. Anatomia, fisiologia e semiologia das fossas nasais e cavidades paranasais e a fisiopatologia nasal de 

doenças como: rinossinusite e Epistaxes; 2. Cabeça e pescoço e principais patologias das fossas nasais 

e cavidades paranasais; 3. Fisiopatologia do anel linfático de Waldeyer e sua importância clínica; 4. 

Critérios clínicos de indicação para adenoamigdalectomia e colocação de tubo de ventilação; 5. 

Anatomia, fisiologia e métodos de exploração semiológica da laringe; 6. Inflamações da laringe, 

paralisias laríngeas, tumores benignos e malignos da laringe; 7. Semiologia e Anatomia do aparelho 

auditivo. Vias nervosas acústicas e vestibulares; 8. Semiologia da função auditiva e aparelho vestibular;  

9. Principais patologias infecciosas da orelha externa, média e interna; 10. Estomatologia clínica e 

principais patologias da cavidade oral e faringe 

Referências: 

IGNATARI, Shirley Shizue Nagata (Org.); ANSELMO-LIMA, Wilma Terezinha (Org.). Tratado de 

Otorrinolaringologia. 3. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018. 

PILTCHER, Otávio B. (Org.) et al. Rotinas em Otorrinolaringologia. Porto Alegre: Artmed, 2015. 

 

Especialização em Pediatria 

Conteúdo programático: 1. Crescimento e desenvolvimento da criança, 2. Recém-nascido normal, 3. 

Distúrbios respiratórios do recém-nascido, 4. Icterícia, 5. Vacinação, 6. Anemias carenciais e 

hemolíticas, 7. Diarreia aguda, 8. Desidratação e Terapia de Reidratação, Arboviroses (Zika, 

Chikungunya, Dengue), 9. SarsCov 2, 10. Meningoencefalites, 11. Pneumonias, 12. Tuberculose, 13. 

Asma, 14. Infecção Urinária, 15. Doença reumática, 16. Viroses comuns da infância, 17. sepse, 18. 



 

 

reanimação em pediatria, 19. Desnutrição, 20. Doenças infecto-parasitárias.  

Referências: 

DUTRA, Adauto. Medicina neonatal. 2. ed. 2016. 

Programas do Ministério da Saúde: crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, 

vacinação, controle das doenças diarreicas, anemia, terapia de reidratação oral, controle e assistência 

das infecções respiratórias agudas, controle da dengue, PCDT TV. Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/index.cfm. Acesso em: [data de acesso]. 

KLIEGMAN, R. M.; BEHRMAN, R. E.; JENSON, H. B. Nelson Tratado de Pediatria. 20. ed. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2017. 

CAMPOS JÚNIOR, D.; BURNS, D. A.; LOPEZ, F. A. Tratado de Pediatria da Sociedade Brasileira de 

Pediatria. 5. ed. São Paulo: Manole, 2022. 

 

Especialização em Psiquiatria 

Conteúdo programático:  

1. Psicopatologia geral e semiologia psiquiátrica; 2. Classificação em psiquiatria; 3. Transtornos do 

espectro da esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; 4. Transtornos do humor; 5. Transtornos de 

ansiedade; 6. Transtorno obsessivo-compulsivo; 7. Transtornos relacionados ao trauma e outros 

estressores; 8.Transtornos dissociativos; 9. Medicina Psicossomática; 10. Transtornos alimentares; 11. 

Transtornos do sono; 12. Transtornos disruptivos, de controle dos impulsos e de conduta; 13 

Transtornos aditivos e por uso de substância; 14. Transtornos neurocognitivos; 15. Transtornos de 

personalidade; 16 Emergências psiquiátricas; 17. Psicoterapias; 18. Psicofarmacoterapias; 19. Métodos 

de estimulação cerebral. 

Referências:  

FONTENELLE LF, MENDLOWICZ MV. Manual de Psicopatologia Descritiva e Semiologia Psiquiátrica. Rio 

de Janeiro: Revinter, 2017. 

KAPLAN, H. I.; SADOCK, B.J. (eds.). Compêndio de Psiquiatria - Ciências do Comportamento e Psiquiatria 

Clínica. 11ª edição. Rio de Janeiro: Editora Artmed. 2017. 

STAHL, S. Psicofarmacologia - Bases Neurocientíficas e Aplicações Práticas. 4ª Edição. Guanabara 

Koogan. 2014. 



 

 

 

Anexo IV - PRAZO DE DURAÇÃO DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 

 

Curso de Especialização Tempo de duração do Curso 

Análises Clínicas No mínimo, 12  meses e no máximo, 36 meses.  

Anestesiologia No mínimo, 06 semestres e, no máximo, 10 semestres.  

Cardiologia No mínimo, 24 meses e no máximo, 36 meses. 

Dermatologia No mínimo, 3 anos e, no máximo,  4 anos.  

Gastroenterologia No mínimo, 4 (quatro) semestres e, no máximo, 6 (seis) semestres.  

Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar No mínimo, 1 ano e meio e, no máximo, 2 anos e meio.  

Hematologia No mínimo, 4 (quatro) semestres e, no máximo, 8 (oito) semestres 

Neurologia No mínimo, 6 (seis) semestres, no máximo, de  8 (oito) semestres.  

Otorrinolaringologia No mínimo, 3 anos e, no máximo,  4 anos.  

Pediatria No mínimo, 6 (seis) semestres ou três anos e, no máximo, de  8 (oito) 

semestres ou quatro anos.  

Psiquiatria No mínimo, 4 (quatro) semestres e, no máximo, 6 (seis) semestres 



 

 

ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSO AO RESULTADO DE CADA ETAPA 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

FACULDADE DE MEDICINA 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DE PROVA ESCRITA E 

ANÁLISE CURRICULAR 

Classificação documental: 144.115 

 

 

REQUERIMENTO 

  

Nome: _________________________________________________________                                                                                                                                            

Curso de Especialização: _________________________________________ 

Data:       /       /2025 
  

À Comissão Examinadora, 

  

Como candidato(a) à vaga de discente do curso acima especificado, solicito a revisão  da 

nota da    (           ) prova escrita    (              ) análise curricular, conforme as especificações 

abaixo. 

 

  

 _________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 ( preferencialmente feita no GOV.BR) 

ATENÇÃO: 

Aponte, de forma clara e concisa, o motivo de irresignação do resultado da etapa seletiva do 

certame. 

 

 



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

FACULDADE DE MEDICINA 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DE PROVA ESCRITA OU 

ANÁLISE CURRICULAR 

Argumentação do Candidato 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

Fundamentação Bibliográfica (Preenchimento Facultativo) 

  

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 


